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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ASSUNTO - Análise e emissão de parecer Jurídico sobre o VETO 

à EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei 41/2007, que acrescentou 

o parágrafo 3° ao Artigo 44, do capítulo II que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Guanhães-MG. 
CONSUL ENTE. MESA DIRETORA E VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUANHÃES MG 
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Sendo assim, inexiste razão para deixar de incluir ao Artigo 44 do 
capítulo II do Projeto de Lei 41/2207 o parágrafo 3° com a redação 
apresentada na referida EMENDA ADITIVA. 
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O parágrafo 3° dispõe sobre a necessidade de assegurar as vantagens 
ao profissional re-adaptado, mais precisamente ao do Professor de Sala 
de Aula. 

Com a inserção do parágrafo 3°, o Professor de Sala de Aula, ao ser 
re-adaptado para outra função, restará assegurado os seus direito na 
função direta,/qual seja, 30 dias de férias regulamentares, mais os 
recessos escolares de acordo cpi o.„_ an somando-se 
60 dias de  féi
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Portanto, a manutenção do VETO poderá prejudicar substancialmente 
a classe, com a perda de vantagens que lhe fora assegurada 
pela própria Lei, e isto ocorrendo, evidencia-se mpjalta imperdoável. 
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Podemos dizer até que, algum possível beneficiário demonstrará 
o seu direito de re-capacitação somente depois de percorrer 
um longo caminho para demonstrar a sua real necessidade. 

Ao nosso entender, esta Casa Legislativa deverá empreender 
esforços no sentido de rejeitar o VETO apresentado sobre a 
EMENDA ADITIVA, para promover a inclusão do parágrafo 3° ao 
Artigo 44 do Projeto de Lei 41/2007, na forma da red ..ão apresentada 
na referida EMENDA, usando dA aplicação • • 5 ir -rrogativas que 
são peculiares aos V e 
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